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P O D E R E X E C U T I V O 

onde se lê: 

le ia-se : 

D E C R E T O N.° 13.809, D E 16 D E A G O S T O D E 1979 

Cria Unidades Escolares 

Retificação 

Artago I." — 
I — Município d a C a p i t a l : 
a) D R E O A P y 2 : 

11.» De legac ia de E n s i n o : 
1 — E E P G do Pa rque São R a f a e l ; 

l l . a De l egac ia de E n s i n o : 
D i s t r i t o de I taquera 
1 — E E P G do Pa rque São R a f a e l ; 

onde se lê : I I I — S a n t a Casa de Misericórdia de A r a c a t u b a — Araca tuba —> 
GE-288/79; 

leia-se: I I I — S a n t a Casa de Misericórdia de A r a c a t u b a — A r a c a t u b a —• 
GE-2888/79; 

D E C R E T O N.° 14.302, D E 21 D E N O V E M B R O D E 1979 

Autoriza a doação de materiais usados às Prefeituras Municipais que especifica 

Retificação 

A r t i g o 1.° — 
I — Pre f e i tura M u n i c i p a l de Ba lb inos — 
a) 

D E C R E T O N . " 14.301, D E 21 D E N O V E M B R O D E 1979 

A u t o r i z a a doação de imateriais usados às entidades gue especi f ica 

Retificação 

A r t i g o 1." — 
I — 

onde se lê: 6 — 8 carte iras d iante i ras ind i v idua i s n.° 
6 — 142 carte iras centrais ind iv idua is n.° . . . 

l e ia -se : 6 — 8 carte iras d iante i ras ind iv idua is n.° 
7 <— 18 cadeiras traseiras ind i v idua i s n.° de fabricação 2116/64; 

onde se lê: I I — Hosp i t a l de Campos do Jordão «Dr. Adhémar de Barros» — 
S a n t a Cas a de Campos do Jordão — GE-1713/78: 

le ia-se : n — Hosp i t a l de Campos do Jordão «Dr. Adhémar de Barros» — 
S a n t a Casa de Campos do Jordão — Campos do Jordão — GE-1713/78. 

onde se l ê : 1 — 13 ext intores de incêndio PI-130971 — 130972 
130974 — 130976 — 130979 — 130981 — , 

leia-se: 13 ext intores de incêndio — PI-130971 130972 — 
130974 a 130976 — 130979 a 130981 — 

XI — Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Cachoe i ra P a u l i s t a — 
a) 

onde se lê: 8 — 1 pa ine l de comando Siemens do Bras i l , med. 1,52 x 2,26 x 0,78 
contendo 

l e ia -se : 8 — 1 pa ine l de comando Siemens do B r a s i l , med. 2,52 x 2,26 x 0,78 
contendo 

V I — Pre f e i tu ra M u n i c i p a l da Estância Climática de São Bento do 
S a p u c a i — . . . , ' 
b) 

onde se lê : 1 — 4 fichários — (itens 26-79) : ; 

teia-se: i — 4 fichários — . . . (itens 26-29); 

Secretarias de Estado 
CASA CIVIL 

Secretário: C A L I M E I D 
D E C R E T O D E 22-11-79 

Autorizando, e m caráter excepcional , 
b e m como tendo presente o parecer favo
rável do Secretário d a Educação, o a fas ta 
men to de- M a r i a L u i z a C h a d Bourabeby, R G 
6.197.438, Professor I I I , padrão 43-A, C L T , 
da E E P G " dó Indaiá", em Caraguata tuba , 
d » Secre tar ia da Educação para , sem pre 
juízo dos salários e das demais vantagens 
de sua função-atividade, prestar serviços 
jun t o à Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de C a r a g u a 
ta tuba , enquanto seu cônjuge estiver no 
exercício do cargo de Prefe i to do refer ido 
Município, prazo n o decorrer do qua l f i ca 
obr i gada a c u m p r i r o disposto n o a r 
t igo 43 da L e i Comp lementa r 201, de 9-11-
1978. 

Decreto de 31-11-79 

Retificação 

Ap l i cando , nos termos dos artigos 251, 
onde se lê: . . . N a n e i Sp ine l i , . . . 
le ia-se : . . . N a n e i Sp ine l l i , . . . 

Despacho Normativo do Governador, 
de 22-11-79 

N o processo GG-1 .539-77 c| aps. SE -691 -
77 — GG-952-78 — S E — DRECAP-7 .572 -77 
— GG-308-79 — GG-626-72 , e m que são i n 
teressados A l v a r o Cardoso dos Santos e S y d -
nei Costa , sobre férias: " E m face dos t e r 
mos dos pareceres AJG-1 .416 -79 e A J G -
1.440-79. e da fundamentada manifestação 
do Assessor Jurídico-Chefe d a Assessoria J u 
rídica do Governo , acolhidos pelo Secretá
r io de Estado-Che fe d a Casa C i v i l , e por 
m i m aprovados, decido, e m caráter n o r m a 
tivo, o seguinte: 

a) o d i re i to à fruição de férias, indefe
r idas, opor tuna e regularmente, por necessi
dade do serviço, é imprescritível; 

b) o dire i to a férias não gozadas, n e m 
requeridas, oportunamente , por motivos vá
rios, apontados nos referidos pareceres, s u 
je i ta-se à prescrição qu inquena l . 

Pub l i quem-se os pareceres em causa, p a 
r a a m p l a divulgação dos fundamentos desta 
decisão e dos demais aspectos re lacionados 
com a matéria. F i x a d a d i re tr i z a d m i n i s t r a t i 
va, spbre o assunto, caberá às autor idades 
competentes aprec iar e dec id i r os casos c o n 
cretos emergentes." 

P A R E Q E R E S D A A . J . G . 

Parecer 1.416-79. 

Interessado: A l v a r o Cardoso dos S a n 
tos. 

As sun to : Férias. Períodos não gozados 
pelo servidor n e m indeferidos pe la A d m i 
nistração, n a época adequada. Prescrição 
admin i s t ra t i va . Aplicação da regra do art . 
6.o do decreto federa l n.o 20.910-32. 

1. Cu ida-se , na espécie, do exame de 
solicitação concernente a diversos períodos 
de férias (exercícios de 1955, 1961, 1963 e 
3964), que não foram gozados pelo serv idor 
n e m indeferidos pe la Administração, n a épo
ca adequada (petição de fls. 2|3 e certidão 
de f ls. 4 do proc. S E — 691-77). 

2 . A matéria foi e levada à deliberação 
governamenta l pelo Senhor Secretário da 
Educação — que, após ouv i r a Assessoria 
Técnica de seu Gab ine te e a douta C o n s u l 
t o r i a Jurídica d a Pas ta , op inou pela s o l u 
ção do p rob lema v i a despacho no rmat i vo 
(fls. 21, 23 e 23 verso do apenso) . 

3 . O então denominado Depar tamento 
de Administração de Pessoal do E s ^ d o . PTTI 

manifestação aco lh ida pelo Senhor Secreta» 

r io da Administração, se or ientou pela dene
gação do pedido, tendo em v is ta o desrespei
to à regra do art . 467 do R . G . S . e a ocor
rência de prescrição (fls. 7|17). 

Outross im, nesta Assessoria, deu-se ên
fase às divergências que o assunto t em p r o 
vocado n o âmbito da Administração e à c o n 
sequente necessidade de uniformização ( pa 
receres n.os 1.260-77 e 12-79 — fls. 315 e 
18J28). 

4. Agora , tendo em v i s ta a solicitação 
f o rmu lada n a última manifestação desta A s 
sessoria (itens 4 a 7 do parecer n.o 12-79 — 
fls. 26128), os autos r e t o rna ram a c o m p a n h a 
dos do processo GG-952-78, em nome de R a 
che l Gever t z — no qua l a Coordenador ia de 
Recursos Humanos do Estado, i gua lmente 
com o ava l do T i t u l a r d a P a s t a da A d m i n i s 
tração, se inc l inou , também, pe la negat iva 
(fls. 24|35 do GG-952-78 ) . 

5. E , e m síntese, o relatório. Passamos 
a op inar . 

6. Conforme é sabido, as férias consis
tem em u m período de repouso anua l conce
dido ao funcionário, com afastamento c o m 
pleto do serviço (D.A. B a n d e i r a de Me l l o , 
«Princípios Gera is de D i r e i t o A d m i n i s t r a t i 
vo», E d . Forense, R i o , 1974, vol . H , pg. 450). 
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